
 

 

 
 

 
 

RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
Processo Licitatório nº 270/2025 
Pregão Presencial nº 057/2025 – SRP nº 119/2025 
Recorrida: ENDOMED CLÍNICA DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA AVANÇADA LTDA. 
 
 

Ilustríssimo(a) Senhor(a) Pregoeiro(a) 
Município de Borda da Mata – MG 

 
A empresa ENDOMED CLÍNICA DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA AVANÇADA LTDA., 

inscrita no CNPJ nº 56.909.041/0001-50, por sua representante legal, vem apresentar 
RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto por SOUZA & BAGANHA LTDA, 
expondo e requerendo o que segue. 
 
 

1. DOS FATOS E DA REGULAR HABILITAÇÃO DA ENDOMED 
 
A Ata Circunstanciada da Sessão Pública, datada de 09/12/2025, registra: 

“constatou-se que a empresa ENDOMED CLÍNICA DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA 
AVANÇADA LTDA está HABILITADA.” 
 

A habilitação decorreu da plena conformidade da documentação apresentada, 
especialmente dos atestados de capacidade técnica que comprovam experiência e 
aptidão operacional da empresa. 

 
 

2. DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA DA ENDOMED CLÍNICA DE 
ENDOSCOPIA DIGESTIVA AVANÇADA LTDA. 
 
Destaca-se que a ENDOMED CLÍNICA DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA AVANÇADA 

LTDA., é plenamente apta e habilitada para realizar os serviços licitados. Com base nos 
documentos juntados aos autos deste Processo Licitatório nº 270/2025 e nos requisitos 
técnicos exigidos para a execução dos procedimentos, não restam dúvidas quanto à plena 
aptidão da ENDOMED CLÍNICA DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA AVANÇADA LTDA. 

 
Destaca-se que a ENDOMED CLÍNICA DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA AVANÇADA 

LTDA. comprova nos autos a experiência real e suficiente, apresenta estrutura física 
compatível, dispõe de equipamentos atualizados, mantém equipe altamente qualificada, 
possui histórico de excelência e conformidade, além de cumpre integralmente as 
exigências do edital. 

 
Assim, a habilitação da ENDOMED CLÍNICA DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA 

AVANÇADA LTDA. é correta, legítima e juridicamente amparada, devendo ser mantida 
integralmente. 

 
 



 

 

 
 
 

 
3. DA IMPROCEDÊNCIA DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE 
 
A Recorrente alega que a ENDOMED CLÍNICA DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA 

AVANÇADA LTDA., no decorrer do processo licitatório apresentou apenas um atestado de 
capacidade técnica genérico, emitido pelo HOSPITAL NOSSA SENHORA DO CARMO, e 
que no referido documento, não é possível aferir inúmeros requisitos de sua validade, pois, 
conforme se analisa, o mesmo não contém data de início, nem mesmo quantidade de 
serviços executados, de forma que não se pode atestar o cumprimento de no mínimo 50% 
dos serviços licitados, o que não merece prosperar.  

 
Ressalta-se que o edital não exige apresentação de notas fiscais ou contratos, 

sendo indevido o pedido de diligência formulado. A legislação e a jurisprudência do TCU 
vedam exigências não previstas no edital. 

 
Entretanto, para comprovar a capacidade técnica da ENDOMED CLÍNICA DE 

ENDOSCOPIA DIGESTIVA AVANÇADA LTDA., oportunamente, junta-se nos autos outros 
atestados, dentre eles, cita-se o Atestado da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas 
(09/12/2025), que afirma expressamente que a ENDOMED CLÍNICA DE ENDOSCOPIA 
DIGESTIVA AVANÇADA LTDA. prestou serviços especializados em endoscopia digestiva e 
colonoscopia, com estrutura adequada, equipamentos atualizados e equipe qualificada. 

 
O Atestado – Amor Saúde Pouso Alegre (16/08/2025), que reforça a capacidade 

técnica comprovada, estrutura adequada, equipamentos específicos e desempenho 
satisfatório da empresa. 

 
 Ainda, o  Atestado – Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Sapucaí (03/11/2025), 
que declara que a ENDOMED CLÍNICA DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA AVANÇADA LTDA. é 
fornecedora dos exames de endoscopia e colonoscopia, cumprindo integralmente suas 
obrigações com desempenho funcional adequado. 
 
 Desta forma, a ENDOMED CLÍNICA DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA AVANÇADA 
LTDA., cumpre todos os requisitos que uma clínica deve possuir para ser considerada apta 
a realizar endoscopia digestiva e colonoscopia.  
 
 
 

4. DA PLENA APTIDÃO TÉCNICA DA ENDOMED PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 
LICITADO 
 
De acordo com o edital, para ser tecnicamente habilitada e autorizada a executar 

os procedimentos especializados previstos no processo licitatório, uma clínica deve 
comprovar, no mínimo a sua capacidade técnica comprovada por atestado idôneo, emitido 
por pessoa jurídica pública ou privada, atestando a realização de procedimentos de 
endoscopia e colonoscopia; a qualidade técnica da execução; a regularidade na prestação 
dos serviços; a cumprimento de contratos anteriores; desempenho satisfatório. 

 
 
 



 

 

 
 
 
 
A ENDOMED CLÍNICA DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA AVANÇADA LTDA. 

apresentou três atestados robustos, todos confirmando experiência real, qualificada e 
continuada. 
  

A estrutura física deve ser adequada ao atendimento seguro e possuir:  salas 
específicas para endoscopia e colonoscopia; ambiente com padrão sanitário adequado; 
fluxo seguro de pacientes; área de recuperação pós-procedimento; esterilização conforme 
normas sanitárias. 

 
Nos atestados apresentados, a ENDOMED CLÍNICA DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA 

AVANÇADA LTDA. comprova que  possui estrutura física completa e compatível com os 
procedimentos realizados. 
 

Ainda, para a realização de exames endoscópicos exige-se equipamentos 
especializados e atualizados, tais como: torre de vídeo; processador de imagem; 
colonoscópio e endoscópio em perfeito estado; monitorização adequada; materiais 
esterilizáveis e descartáveis; equipamentos de suporte à vida. 

 
Os emissores dos atestados confirmam que a ENDOMED CLÍNICA DE 

ENDOSCOPIA DIGESTIVA AVANÇADA LTDA. dispõe de equipamentos modernos, 
tecnicamente adequados e mantidos em conformidade com as normas vigentes. 
  

Em relação à equipe multidisciplinar qualificada é indispensável o médico 
endoscopista habilitado e registrado; equipe de enfermagem treinada; suporte técnico 
especializado; profissionais com experiência em procedimentos invasivos, sendo que a 
ENDOMED CLÍNICA DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA AVANÇADA LTDA. possui 
comprovadamente, equipe qualificada, capacitada e experiente. 
 
 Por fim, é necessário também que a clínica esteja com o histórico de conformidade, 
segurança,  qualidade e demonstrem: execução de serviços sem intercorrências 
decorrentes de falhas técnicas; cumprimento de protocolos; respeito às normas 
sanitárias; inexistência de apontamentos administrativos negativos. 

 
Portanto, a ENDOMED CLÍNICA DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA AVANÇADA LTDA. 

cumpre integralmente suas obrigações, não havendo registro de desabono técnico ou 
operacional. 

 
Diante da apresentação dos atestados supracitados de capacidade técnica, 

emitidos por entes públicos e instituição privada de grande porte, resta plenamente 
demonstrado que a ENDOMED CLÍNICA DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA AVANÇADA LTDA., 
reúne todas as condições legais, técnicas, estruturais e operacionais para  executar, com 
segurança, eficiência e continuidade, os  procedimentos de endoscopia digestiva e 
colonoscopia previstos no objeto licitatório. 

 
Posto isto, conclui-se que a ENDOMED CLÍNICA DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA 

AVANÇADA LTDA. está em absoluta conformidade com os requisitos normalmente 
exigidos para clínicas especializadas no âmbito da saúde, especialmente aquelas que 

  



 

 

 
 
 
 
realizam exames endoscópicos, os quais, por sua natureza invasiva e de risco moderado, 
demandam estrutura e equipe altamente qualificadas. 

 
5. DO PEDIDO 

  
Diante do exposto e de todos os atestados acostados aos autos do Processo 

Licitatório nº 270/2025, requer:  
 
1. O NÃO PROVIMENTO do recurso, mantendo-se a habilitação da ENDOMED 
CLÍNICA DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA AVANÇADA LTDA.; 
2. O indeferimento do pedido de diligência indevida; 
3. A continuidade do certame com posterior homologação da ENDOMED CLÍNICA 
DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA AVANÇADA LTDA.; 
4. A juntada desta resposta aos autos. 
 
Caso o Il. Pregoeiro(a) do Município De Borda Da Mata/MG, entenda ser necessário 

uma visita técnica à ENDOMED CLÍNICA DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA AVANÇADA LTDA., 
para atestar a sua capacidade técnica, o estabelecimento encontra-se inteiramente à 
disposição.  
 
 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
Varginha/MG, 11 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

________________________________________ 
ENDOMED CLÍNICA DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA AVANÇADA LTDA. 

Representante Legal 
 
 
 
 

_______________________________________ 
RENATA PORCEL 
OAB/MG 192.222 
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